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Identificação e 

manejo clínico 

da 

Fase crítica  

na Dengue 





Protocolo de  

manejo clínico 



Notificação de caso como instrumento de Vigilância, 

identificação dos casos severos para manejo adequado. 



Subnotificação?  
Não identificação das formas graves ?  

Desconhecimento do protocolo de manejo clínico? 

Acolhimento e manejo clínico inadequado? 

56,5% 



Na análise dos óbitos, foram observadas: 

 

-Falhas no acolhimento aos pacientes do grupo de risco para formas graves: 

-Este grupo necessita ser acompanhado / conduzido de forma diferenciada pelo maior potencial de 

evolução para formas graves e óbito. 

 

-Não identificação / registro do estadiamento clínico da Dengue: 

-O estadiamento é ponto inicial para manejo clínico adequado (A, B, C e D). 

-O estadiamento evidencia as formas severas (C e D) da dengue. 

 

-Hidratação não realizada conforme o protocolo do Ministério da Saúde (MS):  

-Falha no manejo da hipotensão e choque do dengue (choque hipovolêmico). 

 

-Resultado de hemograma (hematócrito) em tempo posterior ao preconizado pelo MS: 

-A elevação do hematócrito é sinal de gravidade e orienta a hidratação. 

-A queda e posterior elevação das plaquetas marcam a entrada e saída da fase crítica. 

 

-Falta do reconhecimento / valorização dos Sinais de Alarme da Dengue: 

- A melhora sintomática dos Sinais de Alarme não significa saída da fase crítica. 

 

-Falha na condução das comorbidades dos casos severos de dengue. 

 

-Não observação dos critérios de alta para o paciente (alta precoce). 

 

-Falta de coleta e envio de amostra de exame específico de dengue à rede descentralizada do LACEN, 

garantida para os casos de Dengue Severa. 

 

-Realização de procedimentos invasivos não adequados aos pacientes na fase crítica de Dengue. 



Sugestões para encaminhamentos (aplicável também ao Covid-19): 

 

 a. Identificar nos municípios endêmicos de Dengue, especialmente nos 

momentos epidêmicos, profissional de saúde com perfil de 

multiplicador de informações e que fique atendo às seguintes rotinas: 

 

 - Busca ativa de casos de Dengue Severa e Covid-19 (via telefone) nas 

Unidades de Pronto Atendimento e Hospitais, públicos e privados. 

 

 - Estimular a coletada e envio à rede descentralizada do Lacen de 

amostras biológicas para diagnóstico específico dos pacientes com 

Dengue Severa e / ou Covid-19. 

 

 - Facilitar a distribuição dos protocolos de manejo clínico da Dengue e 

Covid-19 em toda a rede de assistência do município por plataformas 

digitais / mídias. 

  

 - Estimular a integração: 

   - Vigilância Epidemiológica / Assistência ( na SESA e Municípios). 

   - Atenção Básica, Programa Mais Médicos para o Brasil e Rede de 

Urgência / Emergência do Município. 



b. Diante da orientação de: 

  - todo paciente suspeito de dengue dever procurar 

atendimento médico para seu estadiamento clínico, manejo adequado e 

retorno para reavaliação,  

  - os casos de Covid -19 deverão procurar as unidades de 

atendimento apenas nos casos com gravidade,  

  

 e na certeza de que os casos dúbios ou pacientes com as duas 

patologias (regiões endêmicas de dengue) produzirão dúvidas e sobrecarga no 

sistema de saúde (atendimento médico e laboratorial), é importante que: 

 

 - Todos os profissionais de saúde deverão fazer uso de EPIs, 

independente do local de atuação, para prevenção do Covid-19. 

 

 - Procurar definir e estruturar as “portas de entrada” da rede de 

assistência no município. Procurar não expor os casos suspeitos de Dengue 

e outras patologias aos suspeitos de Covid-19. Para tanto, sugere-se que todos 

os pacientes com Síndrome Febril recebam atenção no acolhimento 

(recepção) como caso suspeito de Covid-19, e sejam estadiados clinicamente 

como suspeitos de dengue nas regiões endêmicas, até a definição diagnóstica. 

 Lembrar que as outras doenças infecciosas continuam ocorrendo, 

com tratamento específico. 



Conclusão 

 

Sendo o óbito por Dengue considerado evitável, a correção das  

 

fragilidades apontadas na atenção aos pacientes de Dengue Severa  

 

também terão repercussão na organização dos serviços de assistência, 

 

Com melhora no acolhimento, manejo e condução dos futuros casos de  

 

Covid-19, especialmente nas Regiões Norte, Noroeste, Oeste e Litoral  

 

do Estado, onde os dois agravos serão concomitantes. 


